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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 
COMPETÊNCIA. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE PROFERIU O ÚLTIMO 
JULGAMENTO DE MÉRITO DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL REJEITADOS. 

1.   A legislação processual é peremptória ao prescrever 
as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de recurso de 
fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a existência de obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material no julgado. 

2.   No presente caso, inexistem as omissões e 
contradições indicadas pela parte embargante. Isto porque o acórdão embargado restou 
devidamente fundamentado, seguindo a jurisprudência pacífica de que o Superior 
Tribunal de Justiça não detém competência para apreciar Ação Rescisória quando não 
apreciou o mérito da questão controvertida, em que pese ter sido o órgão responsável pela 
elaboração do acórdão transitado em julgado.

3.   Tampouco se constatam vícios no julgado na parte 
em que reconheceu que o acórdão proferido pela 2a. Turma desta Corte Superior, nos 
autos do Recurso Especial 549.874/RN, da relatoria do eminente Ministro CASTRO 
MEIRA, apreciou aspectos formais do apelo – ausência de demonstração do dissídio 
jurisprudencial e impossibilidade de interpretação de cláusula do contrato social na via 
especial, nos termos da Súmula 5/STJ, para negar conhecimento ao Apelo - e, apenas a 
título meramente complementar, fez menção ao mérito recursal, o que não atrai A 
competência desta Corte para julgamento da Ação Rescisória. 

4.   Assim,  não havendo a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux,  a  discordância  da  parte quanto ao 
conteúdo  da  decisão  não  autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

5.   Embargos de Declaração da FAZENDA 
NACIONAL rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena 
Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  
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Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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